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Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 Projeto de Lei do Senado nº 241, de 2011  
 Altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1995, para incluir a linfadenectomia 
entre as condições que justificam a concessão do 
benefício de isenção de Imposto Sobre Produtos 
Industrializados (IPI) na aquisição de veículos 
automotores.  

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 Art. 1º O § 1º do art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1995, acrescentado pela Lei nº 10.690, 
de 16 de junho de 2003, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 1o Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos 
Industrializados – IPI os automóveis de passageiros 
de fabricação nacional, equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros 
cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de 
acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de 
origem renovável ou sistema reversível de 
combustão, quando adquiridos por: 
.................................................... 

“Art. 1º ..................................... 
................................................... 

§ 1o Para a concessão do benefício previsto no art. 
1o é considerada também pessoa portadora de 
deficiência física aquela que apresenta alteração 
completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de 
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de 
membro, paralisia cerebral, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções. 
.................................................... 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no 
caput é considerada pessoa portadora de deficiência 
física aquela que apresenta alteração completa ou 
parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de 
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de 
membro, excisão total ou parcial de linfonodos 
axilares ou inguinais, paralisia cerebral, membros 
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções. 
.............................................” (NR) 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 


